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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 5222O24-GP

"Dispôe sobre destituir e revogar gratiÍicação
da função de Secretária Escolar EFlTl, e dá
outras providências".

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE GARANHUNS, no Uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. ío - DESTITUIR o(a) servidor(a) MARíLA ELOISA DE MELO

SILVA, portado(a) do CPF no. 015.567.234-74, titular do cargo efetivo de

AGENTE ADMINISTRATIVO, matrícula no. í1.025, lotado(a) na Secretaria

Municipal de Educação, da função de SECRETÁR|A ESCOLAR EFlTl,

REVOGANDO a gratificação de 50% (cinquenta por cento), conforme Lei

Municipal N".485712021 , com vigência retroativa a 04 de julho de 2024.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos

retroativos a 04 de julho de 2024.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE.SE E REGISTRE-SE

Palácio Municipal Celso Galvão, em '12 de julho de 2024
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SIVALDO RODRIGUES ALBINO

Prefeito

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE GARANHUNS
Palácio Municipal Celso Galvão

Avenide Santo Antônio, 126 - Centro - CEP 55.293-904 - Garanhuns/PE
Fone: (087) 3762-7000
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20241118112841.pdf
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